
Anexo de Metas Fiscais Anuais – LDO 2014 
 

(Art. 4º, Inciso II do § 2º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000) 
 
 
 Para a projeção das Receitas Orçamentárias não vinculadas da Administração Direta, na elaboração 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2014-2016 foram tomados como parâmetros os índices de expectativa de 

inflação (IPCA) e PIB, conforme segue: 

  2014 2015 2016 
IPCA(%) 5,50% 5,5% 5,5% 
PIB (%) 3,60% 4 % 4 % 

  

 A seguir, apresentamos a memória de cálculo das principais receitas previstas para o exercício de 

2014, sendo que para os exercícios seguintes adotou-se o crescimento com base nos  índices de Inflação 

(IPCA) e PIB: 

 IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano – Com base na expectativa de arrecadação para o exercício de 

2013 foi aplicada a projeção do índice de inflação para 2014, além da expectativa de crescimento real do 

setor imobiliário de 3,27%. 

 Taxas – Com base na expectativa de arrecadação de 2013, aplicou-se, além do IPCA, a expansão do PIB 

acumulado para o período. 

 ITBI – Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis – Com base na expectativa de 

arrecadação de 2013 aplicou-se, além do IPCA, a expansão do PIB para o período, acrescidos de uma 

expectativa de crescimento real do setor de bens imóveis frutos da expansão imobiliária vigente no 

município. 

 ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – Com base na expectativa de arrecadação de 

2013 aplicou-se, além das previsões para o IPCA, a expansão do PIB acumulado no período, acrescidos de 

4% referentes ao incremento de receita proveniente do aumento da eficiência da fiscalização. 

 Cota-Parte do ICMS – Com base na expectativa de arrecadação em 2013 foi aplicado o índice de inflação 

e crescimento do PIB para o período, além da expectativa de crescimento no Índice de Participação dos 

Municípios na ordem de 2%. 

 Cota-Parte do IPVA – Com base na expectativa de arrecadação do exercício 2013, foi aplicada a variação 

da inflação, além de 5,% referentes ao crescimento real da frota. 

 Cota-Parte do FPM – Com base na expectativa de arrecadação do exercício 2013, foi aplicada a variação 

da inflação e expansão do PIB. 


